
LEI MUNICIPAL Nº 3.650
Da denominaçπo a Avenida da cidade e da outras 
providencias.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rodovia BR-285, no trecho que atravessa o perí-
metro  urbano,  desde  o  inicio  do  Distrito  Industrial  Carlos 
Augusto  Fritz,  ate  o  Aeroporto  de  Carazinho,  passa  a  ter  a 
denominaçπo de AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 17 DE SETEMBRO DE 
1987.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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